
Em atenção ao Requerimento nº 726/2025, de autoria da Vereadora Giselli Patrícia Caetano
de Lima Bianchini, encaminhamos, por meio deste, as informações referentes à Clínica de Apoio ao
Transtorno do Espectro Autista. 

1 - Quantos pacientes estão na lista de espera para atendimento; 
R: Em consulta  ao Sistema Gestor,  no módulo de Agendamento de  Especialidades  e  o  código
refente à Clínica de Apoio ao Transtorno do Espectro Autista, verificou-se que, na presente data, o
total de usuários é de 630. 

2 - Como faz para o paciente ser encaminhado à Clínica, se por consulta médica/pediatra/UBS; 
R: O encaminhamento para a Clínica de Apoio ao Transtorno do Espectro Autista é realizado por
meio da Unidade Básica de Saúde (UBS). A orientação para as famílias é:

 Nos casos em que o paciente já possui diagnóstico fechado de TEA, deve-se agendar uma
consulta com o pediatra na UBS. Nessa consulta, é necessário apresentar o laudo médico e
os  exames  realizados,  para  que  o  profissional  possa  providenciar  o  encaminhamento
adequado para a clínica.

 Nos casos em que há apenas suspeita  de TEA, a investigação inicial ocorre na Atenção
Primária. Esse processo pode ser iniciado pelo pediatra, neurologista ou psiquiatra da rede.
Após a confirmação do diagnóstico por qualquer uma dessas especialidades, o profissional
responsável poderá realizar o encaminhamento para a Clínica de Apoio ao TEA.

3 - Relação de todos os profissionais que atuam e suas respectivas especialidades; 
R: Na presente data, em atendimento direto com os pacientes, a Clínica de Apoio ao Transtorno do
Espectro Autismo conta com a equipe de profissionais:

Nome Especialidade

Dayane Elisa Alexandre Ferreira Professor apoio em sala de aula

Elaine Giorgetto Dutra da Silva Fonoaudióloga - NASF

Fernanda Avelino Vasconcelos Psicóloga - NASF

Giovanna Mazocoli Psicóloga - Credenciada 

Jade Gimenez Psicóloga - Credenciada

Katiane Bozza Fisioterapeuta- Credenciada 

Lucas Cesar Bemvindes Zacarias Terapeuta Ocupacional

Natalia Guastala Sversutti Psicóloga - Credenciada 

Samantha Lima dos Santos Terapeuta Ocupacional

Shana de Albuquerque Cunha Nutricionista - NASF

Taciany Maulino Sarzi Assistente Social - NASF

Thais Regina Santana da Silva Fonoaudióloga

Talita Moreira da Costa Professor apoio em sala de aula

Vitória Polyana Fagundes Lopes Fonoaudióloga - Credenciada

4 - Quantos pacientes são atendidos mensalmente em cada especialidade. 
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R: Segue abaixo as informações referentes ao mês de março de 2025. Para a obtenção dos dados,
utilizou-se  o  Sistema  Gestor  nas  ferramentas  de  relatório,  atendimento,  acompanhamento  e
produtividade por profissional, considerando o período de 01/03/2024 a 31/03/2024. Observação: o
cargo de professor apoio em sala de aula possui lotação na Secretaria Municipal de Educação e até o
presente momento não realizam registro no Sistema Gestor, neste caso, foi solicitado as servidoras o
envio da produção por e-mail.

 Professor apoio em sala de aula: 202/mês
 Dayane Elisa Alexandre Ferreira: 152/mês
 Talita Moreira da Costa 50/mês

 Fonoaudiologia: 228/mês
 Elaine Giorgetto Dutra da Silva: 64/mês
 Thais Regina Santana da Silva: 63/mês
 Vitória Polyana Fagundes Lopes: 101/mês

 Psicologia: 343/mês
 Fernanda Avelino Vasconcelos: 76/mês
 Giovanna Custódio Mazocoli: 83/mês
 Jade Rafaela Carpine Gimenez: 89/mês
 Natalia Guastala Sversutti: 95/mês

 Fisioterapia: 60/mês
 Katiane Bozza: 60/mês

 Terapia Ocupacional: 75/mês
 Lucas Cesar Bemvindes Zacarias: 16/mês
 Samantha Lima dos Santos: 59/mês

 Nutrição:
 Shana de Albuquerque Cunha: licença maternidade com início em novembro de 2024

 Assistente Social: 35/mês
 Taciany Maulino Sarzi: 35/mês

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem 
necessários.

Atenciosamente,

Clínica de Apoio ao Transtorno do Espectro Autista

Maringá, 10 de abril de 2025
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Gabinete do Prefeito
Chefia de Gabinete

Superintendência do Gabinete do Prefeito
Gerência de Controle de Atos Legislativos

Av. XV de Novembro, 701,  Anexo do Paço Municipal - Bairro Centro, Maringá/PR
CEP 87013-230, Telefone: (44) 3221-1506 - www2.maringa.pr.gov.br

 
 
Ofício n.º 1995/2025 - GAPRE
 
 
A Sua Excelência a Senhora                                       
Majorie Catherine Capdeboscq
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
                     
                     Senhora Presidente,

 
Em atenção ao Requerimento n.º 726/2025 ( 0380696/CMM), apresentado pela

Vereadora Giselli Patrícia Caetano de Lima Bianchini , que solicita informações em relação à
Clínica de Apoio ao Transtorno do Espectro Autista de Maringá, localizada na Avenida Cerro
Azul, n.º 2.822, o quanto segue: quantos pacientes estão na lista de espera para
atendimento; como é realizado o encaminhamento do paciente à clínica, se por consulta
médica/pediatra/UBS; a relação de todos os profissionais que atuam e suas respectivas
especialidades; quantos pacientes são atendidos mensalmente em cada especialidade;
anexamos as informações referentes à clínica em questão (SEI nº 6001455), disponibilizadas
pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Respeitosamente,
 
Maringá, na data da assinatura eletrônica.
 

Documento assinado eletronicamente por Diego Alves Ferreira, Superintendente do
Gabinete do Prefeito, em 02/06/2025, às 09:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Renan Barros, Chefe de Gabinete, em
02/06/2025, às 09:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.
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https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=6340924&id_documento=6531680
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
6001469 e o código CRC 83CC508C.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 25.0.000005043-4 SEI nº 6001469
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